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E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  –  P R O V A  D E  T Í T U L O S  

 
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo do Norte  - 
CISTRI, no uso de suas atribuições, por meio da INSTITUTO OMNI e de acordo com o disposto no art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal de 1988, torna público a Resultado Preliminar – Prova de Títulos do Processo Seletivo Simplificado 
de análise de currículos, comprovação de títulos e experiência profissional destinado ao preenchimento das vagas para 
empregos públicos neste Edital , mediante as condições estabelecidas, conforme segue: 
                                              
 
I-Constam no Anexo I, o Resultado Preliminar Prova de Títulos – Ampla Concorrência e PCD – Pessoa com Deficiência 
 
II-Constam no Anexo II, o Resultado Preliminar Prova de Títulos – PCD – Pessoa com Deficiência 

 
III-Aos candidatos que desejarem interpor recurso contra o Resultado Preliminar Prova de Títulos fica fixado o prazo de 02 
(dois) dias subsequentes à data de publicação, divulgação ou do fato que lhe deu origem, devendo, para tanto acessar o 
endereço eletrônico www.omniinstituto.org.br e seguir as instruções contidas na “Área do candidato”, o prazo para recurso 
inicia-se à zero hora do dia 16 de março de 2026 e encerra-se às 23h59 do dia 17 de março de 2026.  
 
IV- De acordo com o item 8 do Edital nº 001/2026, somente serão apreciados os recursos interpostos exclusivamente no 
site da organizadora, através da “Área do candidato”, dentro do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação e 
argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação, noutros casos serão considerados 
manifestamente desertos e consequentemente desprovidos.  
 
V- Este Edital entra em vigor a partir da sua publicação. 
 

 
 

 
 
 

UBERLÂNDIA – MG, 13 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

OSCAR LUIS FELDNER DE BARROS A CUNHA 

                                                                      PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
 
 


